
 
MOSSORÓ 

 

 

“Mossoró” distingue melones producidos en la región del mismo nombre, situada al oeste del 

Estado do Rio Grande do Norte. Una de las principales ventajas de la región natural de 

Mossoró es que se trata de uno de los suelos más fértiles de Brasil, que presenta también 

acuíferos de gran flujo. Es la combinación de la calidad del suelo, con el beneficio de la 

irrigación que hace posible la producción a gran escala de frutas tropicales. 

 

Su protección fue concedida por el Instituto Nacional de la Propiedad Intelectual  - INPI bajo 

el registro bajo el Registro BR402012000006-3, publicado en la Revista da Propiedade 

Industrial (RPI) No. 2228 del 17 de septiembre de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fuente: 

Instituto Nacional da Propiedade Industrial (http://www.inpi.gov.br/) 

http://www.inpi.gov.br/
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CÓDIGO: 395 

Pedido nº: IG201108             Data de depósito: 28/11/2011 

Requerente: COMITÊ EXECUTIVO DE FRUTICULTURA DO RN 

País: BR  

Espécie: INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

Apresentação: MISTA 

Natureza: PRODUTO 

Nome da área geográfica: MOSSORÓ 

DELIMITAÇÃO: 
A área geográfica que delimita a Indicação de "Procedência Mossoró" está localizada no oeste do Estado do Rio 
Grande do Norte entre os paralelos 4º 40' 55,2 “ e 5º 52' 37,2" de Latitude Sul e entre os meridianos 36º 25' 22,8" 
e 37º 47' 42" de Longitude Oeste, compreendendo uma área de 8.340 km² segundo o IBGE. A área encontra-se a 
250 km da zona metropolitana de Fortaleza e a 270 km de Natal. A área de produção delimitada abrange os 
municípios de Afonso Bezerra, Alto do Rodrigues, Areia Branca, Açu, Baraúna, Carnaubais, Grossos, Ipanguaçu, 
Mossoró, Porto do Mangue, Serra do Mel, Tibau e Upanema, todos do Estado do Rio Grande do Norte, tendo os 
seguintes limites geográficos: 
- Limite Norte: Oceano Atlântico; 
- Limite Sul: Extremo sul de Açu, Upanema e Mossoró; 
- Limite Leste: Extremo sul de Alto do Rodrigues, Afonso Bezerra e Ipanguaçu; 
- Limite Oeste: Extremo oeste de Baraúna, Mossoró e Tibau, que faz divisa com o Estado do Ceará. 
 

PRODUTO: MELÃO 

PROCURADOR: O PRÓPRIO 

 

 REPRESENTAÇÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 COMPLEMENTO 

 
Comunicação de CONCESSÃO DE REGISTRO de reconhecimento de Indicação 

Geográfica. O Certificado do Registro ficará à disposição do Titular na recepção do INPI, em 

até 60 dias, a contar do pagamento da expedição do certificado. Poderá, a pedido, ser 

remetido a qualquer Representação Regional do INPI/MDIC. 

 
 


